
   

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

(ART. 74, INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021) 

 

1. OBJETO:   

Contratação da UVESC – União dos Vereadores do Estado de Santa Catarina, 

CNPJ nº 76.875.731/0001-42, para a inscrição de 04 (quatro) vereadores da Câmara 

Municipal de Campo Erê/SC no Seminário Estadual de Vereadores e Servidores de 

Câmaras Municipais, que ocorrerá de 12 a 15 de agosto de 2025, na ALESC – 

Florianópolis/SC. 

 

2. VALOR TOTAL:   

R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), sendo R$ 1.350,00 por inscrição. 

 

3. FUNDAMENTO:   

Art. 74, III, da Lei 14.133/2021 – Inexigibilidade por inviabilidade de competição. 

 

4. JUSTIFICATIVA:   

Evento de notória especialização promovido por entidade exclusiva, voltado ao 

aperfeiçoamento do Poder Legislativo Municipal. 

 

5. PUBLICAÇÃO:   

Este ato será publicado no Portal da Transparência, Site da Câmara e no Diário 

Oficial dos Municípios. 

 

Campo Erê/SC, 06 de agosto de 2025. 

 

 

SUZIANI TESKE 

Presidente da Câmara Municipal 
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